
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0521/2019               Patos-PB, em 16 de maio de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - RESCINDIR O CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO a pedido da servidora CARLA CRISTINA PIMENTEL DA MOTA, matrícula 
nº 31548194, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde de Patos, a partir do dia 17 de maio de 2019.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 
de maio de 2019.

Francisco de Sales Mendes Júnior
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0522/2019                  Patos-PB, em 16 de maio de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a pedido, a servidora GLAUCIA DE SOUZA ABREU ALENCAR, 
matrícula nº 315651, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde de Patos, a partir do dia 17 de maio de 2019.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 
maio de 2019.

Francisco de Sales Mendes Júnior
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0523/2019                 Patos-PB, em 16 de maio de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - RESCINDIR O CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO a 
pedido do servidor JAILTON BENTO DE SOUZA, matrícula nº 31548950, ocupante do cargo 
de Técnico em Enfermagem, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde de Patos, a partir do 
dia 17 de maio de 2019.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 
maio de 2019.

Francisco de Sales Mendes Júnior
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0524/2019               Patos-PB, em 16 de maio de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - RESCINDIR O CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
a pedido da servidora MARIA CECÍLIA DE PONTES JORDÃO GAYOSO, matrícula nº 
31548441, ocupante do cargo de Médico Pediatra, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
de Patos, a partir do dia 17 de maio de 2019.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 
maio de 2019.

Francisco de Sales Mendes Júnior
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0524/2019                  Patos-PB, em 16 de maio de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - RESCINDIR O CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO a 
pedido do servidor RAPHAEL VINÍCIUS NASCIMENTO PESSOA, matrícula nº 31548965, 
ocupante do cargo de Médico Plantonista, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde de 
Patos, a partir do dia 15 de maio de 2019.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 
maio de 2019.

Francisco de Sales Mendes Júnior
PREFEITO INTERINO

LICITAÇÕES

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS  
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

Fone: (83)3422-1019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2019

Aos 15 dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação da Superintendência de Transito e Transportes de Patos - PB e a Superintendência 
de Transito e Transportes Públicos de Patos - PB - STTRANS, Autarquia Municipal de direito 
público Interno, inscrito no CNPJ nº. 07.408.825/0001-99, sediada a Rua Horácio Nóbrega, S/N, 
Belo Horizonte – Patos/PB, por seu Diretor Superintendente, o Senhor JEFFERSON GOMES 
MELQUIADES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 3348818 SSP/PB e 
do CPF Nº 066.071.974-01, residente e domiciliado no município de Patos/PB, denominado 
CONTRATANTE, nos termos do art. 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal nº 046/2005, em face de classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da 
Pregoeira, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS, consoante as clausulas 
e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes 
deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir.

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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PATOS-PB, SEXTA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2019

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO



Diário Oficial do MunicípioPÁGINA 2 PATOS, SEXTA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2019

FORNECEDOR(S)
I – Nome da Empresa GM RANGEL COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ 05.031.301/0001-04, com 
sede na PC Getulio Vargas, 66, Centro, Patos - PB, representada neste ato por seu representante 
legal, o Sr. GIRVANDRO DE LUCENA RANGEL, portador da cédula de identidade nº 
2.210.384 2ª via e do CPF nº 026.725.054-11.

1. DO OBJETO.
1.1. Registro de Preços para possível Contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado futura e eventual aquisição de combustíveis, com fornecimento continuo e fracionado, 
conforme demanda por um período de 12 (doze) meses, para atender às necessidades da 
superintendência de Trânsito e Transportes de Patos - STTRANS, conforme especificações e 
quantidades discriminadas no Termo de Referência Anexo I do edital, do Pregão Presencial nº 
003/2019, conforme descrição, preços constantes na proposta de preço;
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro 
de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

2. DOS PREÇOS.
2.1. Os preços, os fornecedores e as especificações dos itens registrados nesta Ata, encontram-se 
na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Anual Unidade Valor Unitário Valor Total

1. Gasolina Comum 60.000 Litros R$ 4,65 R$ 279.000,00

2. Óleo Díesel S10 5.000 Litros R$ 3,90 R$ 19.500,00

VALOR GLOBAL: R$ 298.500,00 (duzentos e noventa e oito mil e quinhentos reais).
3. DO REAJUSTE E DA REVISÃO
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados;
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão controlador.
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos 
ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização 
dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, desde que acompanhado 
de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias-primas, componentes ou de outros 
documentos.
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço original da proposta e o preço de mercado vigente 
a época;
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a 
partir da publicação no Diário Oficial.

4. DOS PRAZOS.
4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro 
de preços no prazo estabelecido no Edital, a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo MUNICÍPIO.
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contados da assinatura da 
presente ata.

5. DOS PAGAMENTOS.
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de 
recebimento definitivo, após a apresentação da referida(s) Nota(s) Fiscal(is). As Notas Fiscais/
Faturas devem ser encaminhadas à Prefeitura Municipal, devidamente atestadas e acompanhadas 
das Certidões de Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS e 
FGTS com os prazos de validade devidamente atualizados.
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor 
na data da entrega.

6. DA CONTRATAÇÃO.
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem 
firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR, serão formalizadas através de contrato/
ordem de fornecimento, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na 
legislação vigente;
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei 
nº 8.666/93;
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registrado cancelado, não 
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser 
convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93;
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital 
e o preço registrado;

7. TIPO/FORMA DE FORNECIMENTO
7.1 Menor Preço por ITEM;
7.2 O fornecimento ocorrerá no horário de 05h00minh as 21h00min, todos os dias da semana, 
incluindo fins de semana e feriados. 
7.2.1 O abastecimento objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por guia contendo: 
identificação do condutor (motorista), identificação do veículo, placa, tipo de combustível, data 
do abastecimento contratado; 

7.3 Ficará designado um servidor como responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato, cabendo proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos nos contratos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou possíveis irregularidades 
observadas.

8. DAS SANÇÕES
8.1. O CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:
8.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública anos quando:
a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Cometer fraude fiscal.

8.1.2 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:
8.1.3. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.
8.1.4. Multa por atraso imotivado da execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo definidos:
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços/Fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura;
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da fatura;
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas 
reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura.
8.1.4.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados 
ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;
8.1.5 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias;
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no 
âmbito da Administração Pública Municipal.
8.1.6. Suspensão de até 05 (cinco) anos e multa sobre valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal, quando:
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos a 20%;
b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%;
c) fornecer o objeto em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referencia, 
que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança 
das pessoas: multa de 10% a 20%;
8.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 8.1.3 e 8.1.4;
8.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município 
até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta;
8.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da penalidade aplicada;
8.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério do MUNICÍPIO DE PATOS;
8.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente;
8.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato;
8.7. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular do Secretário(a) 
Municipal de Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 8.1.1, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vistas;
8.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado 
da notificação administrativa a Contratada, sob pena e multa.

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93;
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 
que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo 
da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.090/90);
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93;
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR.
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 
cinco (5) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses:
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I – pela SUPERINTENDENCIA, quando:
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de 
preços;
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente de registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 
78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994.

II – pelo FORNECEDOR, quando:
a) mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;
b) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada;
c) A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso 
I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.
d) No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
CANCELADO o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação;
e) A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de 
preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão 
final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada 
a Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido;
f) Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de 
bens constantes do registro de preços.

11. DAS OBRIGAÇÕES.
I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Fornecer, durante a vigência do contrato, o objeto licitado, estritamente, com as mesmas 
características das especificações exigidas neste Termo de Referência e qualidade dentro dos 
padrões mínimos exigidos
b) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
Contratante referente à forma de fornecimento do objeto licitado e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas.
c) Comunicar, por escrito e imediatamente, ao gestor do contrato, qualquer motivo que 
impossibilite o fornecimento, nas condições pactuadas.
d) Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos 
preços médios dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a 
finalidade de parametrizar o preço de venda dos produtos, sempre que solicitado pela Prefeitura 
Municipal de Patos.
e) Fornecer os combustíveis sempre que solicitado, no período diurno e noturno.
f) Abastecer os veículos, que compõe ou que venham a compor a frota da Prefeitura Municipal 
de Patos, com produtos de primeira qualidade.
g) Efetivar o fornecimento mediante a apresentação de requisição especifica (autorização para 
abastecimento), em duas vias, expedida pela Secretaria Solicitante, assinada exclusivamente por 
servidores previamente designados.
h) Autorizações para comercialização de combustíveis emitida pela Agência
Nacional de Petróleo.
i) Fornecer combustível que atenda a especificação técnica exigida pela Agência Nacional de 
Petróleo – ANP – www.anp.gov.br/precos/abert.asp.
j) A empresa deverá manter as condições de participação no período que estiver atendendo 
Prefeitura Municipal de Patos.

II - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Ter reservado o direito de não mais adquirir os produtos/objetos da contratada, caso a mesma 
não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas 
na lei n. 8.666/93; 
b) Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua 
execução podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os quais deverão ser substituídos 
correndo as despesas oriundas destes por conta da contratada; 
c) Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos casos e condições 
previstos na lei n. 8.666/93; 
d) Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelo o fornecimento de acordo com as disposições 
do presente contrato; 
e) Enviar a contratada o documento comprovante de arrecadação competente toda vez em que 
ocorrer a retenção de impostos sobre a nota fiscal de prestação de serviços; 
f) Denunciar as infrações cometidas pela a contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos 
termos da lei n.8.666/93; 
g) Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na lei n. 8.666/93.

12. DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
12.1 Para atender unicamente aos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, ficam estabelecidos 
os valores conforme propostas de preços finais, e descritos em tabela do item 2.1 desta ARP.

13. DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO.
13.1 Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não participante – 
“Caronas”, estes deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a 
ordem de classificação; 
13.1.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, buscar oficialmente, junto ao fornecedor registrado na Ata 
de Registro de Preços, sobre a aceitação ou não do fornecimento/serviço, condicionado ainda ao 
não prejuízo das obrigações anteriormente assumidas; 
13.1.2 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação.

14. DA PUBLICAÇÃO.
14.1 Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na imprensa oficial. 

15. DO FORO.
15.1 Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da 
Comarca de Patos/PB, como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação 
deste instrumento, do Edital ou da Proposta do FORNECEDOR.

Patos/PB, 15 de maio de 2019.

JEFFERSON GOMES MELQUIADES GM RANGEL COMBUSTIVEIS LTDA
          Diretor Superintendente    Detentora da Ata

Testemunhas:

1. __________________________  2.__________________________
 Nome/CPF       Nome/CPF

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS  
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

Fone: (83)3422-1019

Patos-PB, 15 de maio de 2019.

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO N.º. 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, COM FORNECIMENTO CONTINUO E FRACIONADO, 
CONFORME DEMANDA POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE PATOS 
- STTRANS.

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DE TRANSITO E TRANSPORTES 
PUBLICOS do município de  Patos, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no 
processo em tela.

 R E S O L V E :

 HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a 
Lei, considerando que foram observados os prazos recursais uma vez que foi expressamente 
consignada em Ata a desistência pelo licitante, nos termos da Lei 10.520/2002, em consequência, 
fica convocado o licitante vencedor para a assinatura do termo de contrato, nos termos do art. 64, 
caput, do citado diploma legal, sob as penalidades  da lei. 

          Vencedor: 
- G M Rangel Combustíveis LTDA com o valor de R$ 298.500,00 (Duzentos e Noventa e Oito 
Mil e Quinhentos Reais), vencendo nos seguintes itens: 1, 2;
,  perfazendo o Valor Global de 298.500,00 (Duzentos e Noventa e Oito Mil e Quinhentos Reais) 

JEFFERSON GOMES MELQUIADES
DIRETOR SUPERINTENDENTE

CONTRATOS E CONVÊNIOS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS  
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

Fone: (83)3422-1019

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS-PB 
- STTRANS

EXTRATO DE CONTRATO
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.:003/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.:002/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº:003/2019
CONTRATO Nº:003/2019.
CONTATANTE: A Superintendência de Transito e Transportes Públicos de Patos-PB - STTRANS 
CONTRATADA: GM RANGEL COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
05.031.301/0001-04.
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de Combustíveis para atender às necessidades 
da superintendência de Trânsito e Transportes de Patos – STTRANS.
VALOR: R$ 298.500,00 (duzentos e noventa e oito mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VALIDADE: até o final do exercício financeiro vigente (31/12/2019). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº. 8.666/93 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
 
Patos - Paraíba, 15 de maio de 2019.

JEFFERSON GOMES MELQUIADES 
Diretor Superintendente 
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Termo de Rescisão Contratual - SECAD
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Contratado: FERNANDA PATRICIA FERNANDES BEZERRA DE PAIVA
Objeto: Rescisão, a pedido, de contrato temporário por excepcional interesse público da 
interessada, ocupante da função de Enfermeiro Plantonista, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde.
Amparo Legal: Lei Municipal nº. 4.886/2017.
Termo Final do Contrato: 10/04/2019.

Termo de Rescisão Contratual - SECAD
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Contratado: ANA CAROLINA GOMES LEITE
Objeto: Rescisão, a pedido, de contrato temporário por excepcional interesse público da 
interessada, ocupante da função de Médico Plantonista, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde.
Amparo Legal: Lei Municipal nº. 4.886/2017.
Termo Final do Contrato: 08/04/2019.

Termo de Rescisão Contratual - SECAD
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Contratado: ROBERTA DE MENDONÇA NUNES
Objeto: Rescisão, a pedido, de contrato temporário por excepcional interesse público da 
interessada, ocupante da função de Técnico Nível Médio - SUAS, com lotação na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social.
Amparo Legal: Lei Municipal nº. 4.886/2017.
Termo Final do Contrato: 23/04/2019.

Termo de Rescisão Contratual - SECAD
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Contratado: ERIKA DE AMORIM BATISTA
Objeto: Rescisão, a pedido, de contrato temporário por excepcional interesse público da 
interessada, ocupante da função de Técnico Nível Médio - SUAS, com lotação na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social.
Amparo Legal: Lei Municipal nº. 4.886/2017.
Termo Final do Contrato: 23/04/2019.

Termo de Rescisão Contratual - SECAD
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Contratado: LIDIANE SILVA CRUZ DE ANDRADE
Objeto: Rescisão, a pedido, de contrato temporário por excepcional interesse público da 
interessada, ocupante da função de Técnico Nível Médio - SUAS, com lotação na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social.
Amparo Legal: Lei Municipal nº. 4.886/2017.
Termo Final do Contrato: 23/04/2019.

EDITAIS E AVISOS

ESTADO DA PARAÍBA
CONSELHO ESCOLAR

CIEP III – FIRMINO AYRES LEITE E OTTO DE SOUSA QUINHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2019
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.

Período para apresentação da Documentação de Habilitação e Projeto de Venda: De 20/05/2019 
até o dia 10/06/2019.

Data da abertura dos envelopes: 12/06/2019 às 09h00min (horário local)

Local: Escola Municipal CIEP III – Firmino Ayres Leite e Otto de Sousa Quinho
           Rua Anatildes de Lucena, S/N, Jatobá, CEP.: 58.707-415, Patos – PB
 
Legislação Aplicável: Lei Federal nº 11.947, de 16 de julho de 2009
              Resolução/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013

O edital com os dados completos encontra-se disponível gratuitamente aos interessados na Escola 
Municipal CIEP III – Firmino Ayres Leite e Otto de Sousa Quinho, Rua Anatildes de Lucena, 
S/N, Jatobá, CEP.: 58.707-415, Patos – PB, em todos os dias úteis, no horário das 07h30min as 
11h30min e das 13h30min as 16h30min.

Patos-PB, 16 de Maio de 2019.

MARIA CÉLIA MENEZES DE ALMEIDA
Presidente da CPL

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO INTERINO FRANCISCO DE SALES MENDES JÚNIOR

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


